
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador ADEMIR PONTINI, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença do Plenário desta Egrégia Casa de Leis, apresentar 

MOÇÃO DE APLAUSOS ao Senhor SANDOVAL GONÇALVES DOS SANTOS, pintor 

profissional há cerca de 40 (quarenta) anos, que exerce sua atividade com competência, zelo e 

compromisso, qualidades que lhe renderam respeito e admiração ao longo de sua carreira, em 

reconhecimento à sua trajetória profissional e contribuição à comunidade local. 

 

Natural de Salvador, Estado da Bahia, o homenageado construiu sua história de vida 

pautada no trabalho honesto, na dedicação e na valorização da família. 

 

Sandoval Gonçalves dos Santos é casado com a Sra. Elenice Torres Santos Gonçalves, 

sendo pai de três filhos: Edmara Torres Gonçalves, Erick Torres Gonçalves e Isamara 

Torres Gonçalves, aos quais sempre dedicou cuidado, responsabilidade e exemplo de 

vida. 

 

Residente neste município há aproximadamente 06 (seis) anos, integrou-se à 

comunidade local, contribuindo de forma significativa por meio de seu trabalho e 

convivência respeitosa, tornando-se merecedor desta justa homenagem. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta público reconhecimento e aplauso 

ao Senhor Sandoval Gonçalves dos Santos, enaltecendo sua história de vida, seu 

profissionalismo e sua relevante contribuição social. 

 

 

 

Vila Velha, ES, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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